
 

 

  

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 75, INCISO II, §3 DA LEI Nº 14.133/2021 

 

A Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima – SEMAC em conformidade com 

o   art. 75, Inciso II, §3 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que esta Secretaria 

Municipal pretende realizar cotação de preços, podendo eventuais interessados apresentarem as 

propostas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a SEMAC 

escolherá a mais vantajosa de acordo com os seguintes requisitos: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI), ABRANGENDO 

HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 

PROGRAMAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA, INCLUINDO O SÍTIO 

OFICIAL E O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, COM GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO 

E SUPORTE DO BANCO DE DADOS; HOSPEDAGEM, GERENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DA PLATAFORMA DE E-MAILS INSTITUCIONAIS; 

DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE APLICATIVO PARA 

SMARTPHONES INTEGRADO AO PORTAL INSTITUCIONAL COM OS DADOS 

SINCRONIZADOS EM TEMPO REAL, COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS ANDROID E 

IOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES, 

EQUIPAMENTOS E ATIVOS DE INFORMÁTICA; INSTALAÇÃO, ATUALIZAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMA OPERACIONAL E DE SOFTWARES 

(ADQUIRIDOS PELA CONTRATANTE); MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO, 

GERENCIAMENTO E SUPORTE DA REDE LOCAL E DO ACESSO À INTERNET; 

CONFIGURAÇÃO DE SISTEMAS DE VÍDEOMONITORAMENTO POR CÂMERAS DE 

SEGURANÇA; CONFIGURAÇÃO DE PONTO ELETRÔNICO DIGITAL; PUBLICAÇÃO 

DIÁRIA DE DOCUMENTOS REFERENTES A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NO PORTAL 

DA TRANSPARÊNCIA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAC. 
 

Da Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 07 (sete) dias subsequente a prestação do 

serviço, mediante emissão de nota fiscal e certidões de regularidade fiscal/ tributária. 

Do Fornecimento do Serviço: Após a contratação do serviço, o mesmo deverá ser executado 
imediatamente mediante a solicitação de serviço emitida pela SEMAC. 

 

A proposta de preço deverá entregue na recepção da Secretaria Municipal da Gestão do Meio 

Ambiente  e Clima,  situada na estrada Um, nº 3020, bairro Jurubeba, Belterra/PA, CEP 68143-000, no 

horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, em dias úteis, ou pelo e-mail: semac@belterra.pa.gov.br, até 

a data limite. 

Belterra/ PA, 07 de abril de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Jurandy Batista Dantas 

Secretário Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima 

Decreto nº 059/2026 

 

mailto:semac@belterra.pa.gov.br,

		2026-04-07T14:39:17-0300
	JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272




